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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.800, de 2015, tem por fim modificar a Lei 

nº 12.651, de 2012 – Lei Florestal –, para regularizar atividades residenciais e 

comerciais em Área de Preservação Permanente (APP), desde que edificados 

e ocupados, com respectivo habite-se ou alvará de licença de funcionamento 

expedido pelo Poder Público municipal até a data de 7 de julho de 2009. A Lei 

aponta condicionantes para que o órgão público competente emita autorização 

de manutenção do imóvel em APP.  

Para imóveis residenciais, exige-se que: a habitação gere baixo 

ou nenhum impacto ambiental; a moradia disponha de área construída de, no 

máximo, 500 m2; a conservação do imóvel não implique novas supressões de 

flora nativa; o interessado tenha posse comprovada do imóvel; o imóvel não 

contrarie o plano diretor de que trata o art. 182, § 1º, da Constituição Federal; e 



seja observado o projeto de regularização fundiária previsto na Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009, quando aplicável. 

Para imóveis comerciais, exige-se que: a atividade comercial 

seja de baixo ou nenhum impacto ambiental; o ponto comercial disponha de 

área construída de, no máximo, 1.000 m2; a manutenção do estabelecimento 

não implique novas supressões de flora nativa; a atividade comercial não 

disponha de outros pontos comerciais com o mesmo nome ou franquia; o 

estabelecimento comercial proporcione livre acesso do público à APP em que 

está situada; o imóvel em que se desenvolve a atividade comercial não 

contrarie o plano diretor de que trata o art. 182, § 1º, da Constituição Federal; e 

seja observado o projeto de regularização fundiária previsto na Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009, quando aplicável. 

O Projeto prevê que a autorização seja revogada se: for 

obstruída, pelo possuidor ou detentor do imóvel residencial, pelo 

estabelecimento comercial ou seus funcionários, a fiscalização pelo Poder 

Público municipal ou pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama); houver desvio da finalidade comercial para a qual foi 

obtida autorização de manutenção de atividade comercial; o estabelecimento 

comercial ou imóvel residencial for objeto de benfeitoria útil ou voluptuária não 

autorizada expressamente pelo Poder Público municipal; o estabelecimento 

comercial ou imóvel residencial tiver sua área ampliada, sem expressa 

autorização do Poder Público municipal; o estabelecimento comercial, ou seu 

responsável, ou o proprietário de imóvel residencial for condenado penalmente 

por infração ambiental relacionada ao imóvel autorizado; por sucessão entre 

vivos, for transferida a titularidade da atividade comercial realizada no local; o 

titular do imóvel residencial alienar os direitos de uso, fruição, posse ou 

propriedade do imóvel, ainda que em caráter temporário; e deixar de concorrer 

qualquer um dos aspectos autorizadores da manutenção contidos nos §§ 1º e 

2º do art. 65-A da Lei Florestal. 

 

O autor justifica a proposição argumentando que ela honra o 

direito adquirido e o ato jurídico perfeito, oferecendo a possibilidade de que o 



cidadão, cujo lar ou comércio tenha sido incluído em APP, mantenha sua 

moradia ou atividade comercial, desde que em consonância com os ditames do 

desenvolvimento sustentável. Afirma, ainda, que adotou como marco temporal 

o dia 7 de julho de 2009, data da edição da Lei nº 11.977, que contempla as 

normas nacionais sobre a regularização fundiária urbana. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva das comissões 

de Desenvolvimento Urbano, de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Não recebeu emendas 

neste colegiado, no prazo regimental. 

II - VOTO 

A regularização de áreas historicamente ocupadas, inclusive 

em áreas de preservação permanente, é um dos passivos a serem resolvidos 

nas zonas urbanas. As porções urbanizadas ou em processo de urbanização 

sempre receberam tratamento diferenciado na legislação brasileira, no que diz 

respeito à proteção da vegetação. Isso valeu para o Código Florestal de 1965 

(Lei nº 4.771), tanto quanto para a nova Lei Florestal, Lei 12.651/2012, e para 

diversas normas infralegais.  

O próprio Governo Federal encaminhou a Medida Provisória 

759/2016, transformada na Lei 13.465/2017, criando a Regularização Fundiária 

Urbana (Reurb). Essa é uma demanda reiterada dos urbanistas brasileiros, e 

que foi considerada pelo primeiro relator do Projeto de Lei nº 2.800/2015 na 

Comissão de Desenvolvimento Urbano, de cujo parecer, se nos permite o 

deputado Hildo Rocha, tomamos emprestada a argumentação: 

“Paralelamente, ao longo dessas décadas, as cidades 

cresceram. A população urbana do Brasil passou de 31%, em 

1940, para 84%, em 2010. Ao longo de setenta anos, o País 

deixou de ser rural para tornar-se amplamente urbano. Essa 

transformação acelerada teve custos socioambientais altos, 

com a elevação do déficit habitacional, a redução da 

mobilidade e a degradação do meio ambiente. 

É certo que as cidades, historicamente, nasceram e tendem 

a crescer próximo a fontes hídricas, tendo em vista o 



abastecimento de água, a navegação, o comércio, o lazer e 

todas as funções que os rios e o mar proporcionam à vida 

humana. Não se pode negar a realidade das ocupações já 

existentes, e antigas, em APP. É imperativo solucionar a 

situação de insegurança em que vive parcela significativa da 

população urbana.  

O Projeto de Lei 2.800, de 2015 visa a definir regras de 

autorização de manutenção de imóveis residenciais e 

comerciais em APP de forma individual. A nosso ver, essa 

medida, se aprovada, facilitará a aplicação das normas 

urbanísticas e ambientais sobre ocupações urbanas em APP. 

Entendemos que os Municípios devem buscar a regularização 

das ocupações urbanas em APP com base nos projetos 

urbanísticos que visem à regularização fundiária e com base 

nos estudos técnicos já previstos na legislação em vigor.”  

Infelizmente o voto vencedor, na CDU, foi pela rejeição, mas 

reconhecemos o esforço do deputado Hildo Rocha ao buscar a aprovação. 

Entendemos, ao contrário do relator nesta CMADS, que a Lei 13.465/2017 não 

contemplou todos os aspectos envolvidos, nem deu a segurança jurídica 

necessária aos atuais ocupantes. 

A proposição do deputado Alceu Moreira oferece solução mais 

abrangente a um problema enfrentado pelos municípios brasileiros há muitos 

anos, e reconhece uma multiplicidade de situações nas quais a regularização 

não oferece riscos ou maiores danos ambientais. Pelas razões expostas, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.800/2015. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado Valdir Colatto 
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